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Edição 1441 Boituva, 20 de junho  de 2023

PORTARIA Nº 26.537, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

(Nomeia membros para o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BOITUVA)

O Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de sua s atribuições 
legais,

 

RESOLVE:

Artigo 1º  Nos termos do artigo 2º, da   Lei nº 1.042/97, de 09 de Abril de 1997,
alterada pela Lei Municipal nº 2.122/2011, de 15 de Março de 2011, ficam nomeados e
empossados  a partir de 26/06/2023,  os  seguintes  Conselheiros,  Suplentes  e  Secretário-
Executivo para comporem o  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE BOITUVA- Biênio 2023/2025:

Representantes da So  ciedade Civil  :  

USUÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:

TITULAR: SANDRA MARIA MORAES DE ARRUDA 
SUPLENTE: SÔNIA MARIA SCHOEN 

ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:

TITULAR: ELIANE APARECIDA BERTACO
SUPLENTE: HUNDA DE SOUZA MORETTI 

ENTIDADES SOCIAIS E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

TITULAR: THAIS DE SOUZA MOTA PESSOA
SUPLENTE: FERNANDA VAZ DE OLIVEIRA SOUZA

TRABALHADORES NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL : 

TITULAR: DANIELLE SAVASSA  
SUPLENTE: ELISÂNGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA MEDEIROS  

TITULAR: KATIA CILENE SENA CANDIDO  
SUPLENTE: CLAUDINEI FERREIRA SOARES  

Representantes do Poder Público:

PORTARIA
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Inclusão

Titular: DEISIELI ANALIA XAVIER DA SILVA 
Suplente: RONALDO BARROS DA SILVA

Secretaria Municipal de Educação

Titular: ARIANE FERRAZ BUENO  
Suplente: PAOLA DE PAULA PAES

Secretaria Municipal de Finanças

Titular: SORAYA WADA YAMAMOTO  
Suplente: RAFAEL TELES DA COSTA 

Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento Econômico e Inovação

Titular: JÉSSICA ANDRESSA DE SOUZA 
Suplente: BRUNO MARTINEZ  

Secretaria Municipal de Saúde

Titular: PATRÍCIA FABIANA VIEIRA SARUBBI  
Suplente: LILIANA MOREIRA BEIRIGO 

Artigo 2º  As funções dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social
de Boituva não serão remuneradas, mas consideradas como serviço relevante à comunidade.

Artigo 3º  Composição da Mesa Diretora:

Presidente:  KATIA CILENE SENA CANDIDO 

Vice-Presidente:  DEISIELI ANALIA XAVIER DA SILVA  

1º Secretária:  ELIANE APARECIDA BERTACO  

2º Secretária:  ARIANE FERRAZ BUENO

Artigo 4º Secretário-Executivo:  EDMAR ALMEIDA PEREIRA

Artigo 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 23.364, de 16 de Julho de 2021.

                                       Prefeitura de Boituva, em 20 de junho de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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Artigo 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 23.364, de 16 de Julho de 2021.

                                       Prefeitura de Boituva, em 20 de junho de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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Edição 1537 Boituva, 14 de novembro  de 2023 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Boituva, Secretaria de Finanças/Fiscalização de Posturas, com 
fundamento na Lei Municipal n° 2.352 de 09 de Setembro de 2013 (Som e Horário de 
Funcionamento/Perturbação ao sossego público), NOTIFICA e APLICA as penalidades 
constantes da Legislação em vigor aos estabelecimentos e endereço abaixo mencionados. 
 

NOME ENDEREÇO    
JONATHAN AMARAL 
NOGUEIRA 

R. JOAO LEITE, 121 - 18550-065 
 

  

 
ALAN FERREIRA DA 
SILVA 

R. ACACIO MANOEL DA SILVA VIANNA, 121     

 
VICTOR HUGO DA 
SILVA MONTEIRO 

R. EXPEDICIONARIO SOUZA FILHO, 37    

 
DOUGLAS MARSON 
EIRELI 

R. EXPEDICIONARIO SOUZA FILHO, 80    

 
DAYANE PATRYCIA 
FRANCO DE 
MIRANDA 

R. CONSELHEIRO ANTONIO PRADO, 155    

 
     

O Contribuinte poderá apresentar recurso no prazo de 15 dias da publicação deste Edital. 

Boituva, 14 de novembro de 2023. 
SECRETARIA DE FINANÇAS-FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 

 

PORTARIA Nº 27.180, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Substituição de membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Boituva”

O  Prefeito do Município de Boituva,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica substituído, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social

de Boituva, nomeados pela portaria nº 26.537, de 20 de junho de 2023: 

Representantes da Sociedade Civil 

ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Titular: Eliane Aparecida Bertaco 

Passa a ser:

Titular: Milene Amaro Campos

Secretaria Municipal de Saúde

Suplente: Liliana Moreira Beirigo 

Passa a ser: 

Suplente: Tatiane de Sousa Fonseca

Composição da Mesa Diretora

1º Secretária: Eliane Aparecida Bertaco 

Secretário Executivo: Edmar Almeida Pereira

PORTARIA
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Passa a ser: 

1º Secretária: Milene Amaro Campos 

Secretário Executivo: Mateus do Santos Rezende Ribeiro 

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 13 de novembro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito


